
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

RESOLUÇÃO N° /9I68

RESOLVE:

do

”e)

13 PE DEZEMBRO DE 1991SALA DAS SESSÕES,

í

ROMULO augusto penina

PRESIDENTE

O CONSELHO PE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO PA UNIVERS1PAPE 
FEPERAL PO ESPIRITO SANTO, no uzo de 4cuu aZAxbiúçíeó tegaiz e e£ta- 
-tuZÕAZoó, tendo emvviZtta o qae com ta do Pnocezzo n<? 3090/91-11 - Pe- 
pantamento de Patologia; e

CONSTPERANPO o Panecen da Comizzão de Politíca Pocente,

Ant. 1ç - Adotan az Nonmaz contidaz na Rezolução do CEPE nÇ 
10/83, pana abentuna de Concunzo Público de Pnovaz e Tziuloz pana pro
vimento do cango de Pno{,ezzon Auxiltan, no Pepantamento de Patologia 
do Centno Eiomédico da UFES, pana pneendiánento de eineo (5) vagaz, 
zendo uma (7) vaga na ãnea de Patologia Genat em negime de 20 honaz, 
wna (1) vaga na anea de Anatomia e Pizioiogia PatotÓgieaz em negime de 
20 honaz e tnêz (3) vagaz na anea de Uicnobioiogia, com exceção 
item e do Antigo 3Ç que pazza a ten a zeguinte nedação:

- Que a admizzão zenã em negime de Pedicação Exciuziva e 
zob o negime da Legiziação Tnabaihizta",

Ant. 2Q - Revogam-ze az dizpoziçõez em contnãnio.
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